
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 3P, 1º andar - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG,

CEP 38400-902
Telefone: (34) 3239-4957 - www.progep.ufu.br - secretaria@progep.ufu.br

  

EDITAL PROGEP Nº 72/2026

27 de abril de 2026
Processo nº 23117.016065/2026-11

  Edital complementar ao Edital PROGEP nº 68/2026
 
Processo seletivo simplificado para contratação de professor(a)
substituto(a).
 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de
suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada
por meio da Portaria UFU nº 166, de 7 de janeiro de 2025, do Reitor da Universidade
Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 8 de janeiro de 2025,
seção 2, p. 34; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, bem como o
Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pela Portaria Interministerial nº
316, de 9 de outubro de 2017, e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e o
Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; e também o Estatuto e o Regimento
Geral da UFU, a Resolução CONDIR nº 2, de 22 de fevereiro de 2021, e demais
legislações pertinentes, torna públicas as especificações do processo seletivo
simplificado para contratação de professor(a) substituto(a), conforme Edital PROGEP
nº 68/2026.
 
1. ESPECIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
1.1. Unidade acadêmica: Faculdade de Medicina
1.2. Campus de atuação: Umuarama, localizado na cidade de Uberlândia
(MG).
1.3. Descrição da vaga:

1.4. Disciplinas a serem ministradas: Semiologia e Avaliação Nutricional I
(FAMED 33405), Semiologia e Avaliação Nutricional II (FAMED 33501), Nutrição nos
diversos ciclos da vida (FAMED33611), Educação Alimentar e Nutricional I
(FAMED33504) e Educação Alimentar e Nutricional II (FAMED33608), Estágio
supervisionado em Nutrição Clínica, Atendimento Nutricional (FAMED33707),

Boletim de Serviço Eletrônico em
29/04/2026

Área/subárea
Número

de
vagas

Qualificação Mínima Exigida
Regime

de
trabalho

Nutrição/Nutrição
Clínica 1 (uma)

Graduação em Nutrição e Mestrado em Ciências da
Saúde ou Mestrado em  Nutrição ou Mestrado em

Ciências ou Mestrado em Ciências da Nutrição.

40
(quarenta)

horas
semanais
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disciplinas de Nutrição Clínica (FAMED33506, FAMED33610, FAMED33711,
FAMED33802) e quaisquer outras disciplinas determinadas pela Unidade, correlatas
à área do processo seletivo.
 
1.5. Conteúdo programático:
1.5.1. Metabolismo, fisiologia, avaliação nutricional e recomendações
nutricionais na gestação;
1.5.2. Metabolismo, fisiologia, avaliação nutricional, recomendações
nutricionais e manejo na lactação;
1.5.3. Metabolismo, fisiologia, avaliação nutricional e recomendações
nutricionais em pré-escolares e escolares;
1.5.4. Metabolismo, fisiologia, avaliação nutricional e recomendações
nutricionais na adolescência;
1.5.5. Metabolismo, fisiologia, avaliação nutricional e recomendações
nutricionais para idosos;
1.5.6. Metabolismo, fisiopatologia, conduta e plano de cuidado nutricional na
obesidade;
1.5.7. Metabolismo, fisiopatologia, conduta e plano de cuidado nas
dislipidemias;
1.5.8. Metabolismo, fisiopatologia, conduta e plano de cuidado na esteatose
hepática não alcoólica;
1.5.9. Metabolismo, fisiopatologia, conduta e plano de cuidado no Diabetes
Mellitus tipo 2;
1.5.10. Metabolismo, fisiopatologia, conduta e plano de cuidado na desnutrição
energético proteica; e
1.5.11. Marco de referência de educação alimentar e nutricional e a elaboração
de ações de educação alimentar e nutricional.
 
1.6. Referencial bibliográfico:
1.6.1. BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Marco
de referência de educação alimentar e nutricional para as políticas públicas. –
Brasília, DF: MDS; Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, 2012.
1.6.2. BRASIL. Atualização da Diretriz Brasileira de Dislipidemias e Prevenção
da Aterosclerose. Sociedade Brasileira de Cardiologia 2017; 109:1-90.
1.6.3. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde.
Departamento de Atenção Básica. Guia alimentar para a população brasileira
/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção
Básica. – 2. ed., 1. reimpr. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 156 p.: il.
1.6.4. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção Primaria à Saúde.
Departamento de Promoção da Saúde.  Guia alimentar para crianças brasileiras
menores de 2 anos / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção Primaria à Saúde,
Departamento de Promoção da Saúde. – Brasília : Ministério da Saúde, 2019. 265 p. :
Il.
1.6.5. CUPPARI, L. Guia de Nutrição: Nutrição Clínica no Adulto. 2ª. ed. São
Paulo: Manole, 2005.
1.6.6. DEMETRIO, F. et al. A nutrição clínica ampliada e a humanização da
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relação nutricionista-paciente: contribuições para reflexão. Rev. Nutr., Campinas,
v.24, n. 5, p. 743-763, <htt p://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_artt
ext&pid=S1415-52732011000500008&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 16 mar.
2020. htt ps://doi.org/10.1590/S1415-52732011000500008.
1.6.7. DIRETRIZES DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES 2017-2018
/Organização José Egídio Paulo de Oliveira, Renan Magalhães Montenegro Junior,
Sérgio Vencio. -- São Paulo: Editora Clannad, 2017.
1.6.8. INSTITUTE OF MEDICINE (IOM). Dietary Reference Intakes: applications in
dietary assessment. Washington DC, 2000. Disponível em
http://books.nap.edu/catalog.php?record_id=9956 Acesso em 10 de maio de 2011.
INSTITUTE OF MEDICINE (IOM). Dietary Reference Intakes: The Essential Guide to
Nutrient Requirements, 2006. Disponível em: ttp://www.nap.edu/catalog/11537.html
Acesso em 07 de outubro de 2011 INSTITUTE OF MEDICINE (IOM). Dietary Reference
Intakes Research Synthesis: Workshop Summary, 2006. Disponível em:
http://www.nap.edu/catalog/11767.html Acesso em Edital 120 (3982493) SEI
23117.032952/2022-02 / pg. 2
10 de maio de 2011
1.6.9. INSTITUTE OF MEDICINE. Dietary reference intakes for Energy,
Carbohydrates, Fiber, Fat, Fatty Acids, Cholesterol, Protein and Amino Acids
(Macronutrients). The National Academy of Science, 2002.
1.6.10. RAYNOR HA, CHAMPAGNE CM. Position of the Academy of Nutrition and
Dietetics: Interventions for the Treatment of Overweight and Obesity in Adults. J
Acad Nutr Diet. 2016 Jan;116(1):129-47.
1.6.11. WHELTON PK, CAREY RM, ARONOW WS et al., 2017.
ACC/AHA/AAPA/ABC/ACPM/AGS/APhA/ASH/ASPC/NMA/PCNA Guideline for the
Prevention, Detection, Evaluation, and Management of High Blood Pressure in
Adults:
Executive Summary: A Report of the American College of Cardiology/American Heart
Association Task Force on Clinical Practice Guidelines. Hypertension. 2018
Jun;71(6):1269-1324. 2017 Nov 13.
1.6.12. REZENDE, F.A.C.; PENAFORTE, F.R.O.; MARTINS, P.C. Comida, Corpo e
Comportamento Humano. IACI Editora, 2020. 238 p.
 
2. MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
2.1. O processo seletivo simplificado será composto das seguintes provas e
fases:

2.2. Cronograma previsto:

Fase Avaliação Caráter Peso

Fase Única Prova Didática Eliminatório e Classificatório 2
Análise de Títulos Classificatório 1

Atividade Data Horário Local
Sorteio

público da
ORDEM de

realização da
Prova

Didática

17/06/2026 08h00min

Av. Amazonas esquina com Rua
Acre, S/N Bloco 2E, sala 210E,

Campus Umuarama. Em frente à
Biblioteca do Campus

Umuarama, Uberlândia- MG
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2.2.1. Caso seja necessário realizar outro(s) sorteio(s) de temas, este(s)
ocorrerá(ão) em intervalo(s) de 24 horas.
2.2.2. O(A) candidato(a) deverá comparecer nas datas e horários marcados
para realização de cada prova do processo seletivo, inclusive à sessão de abertura e
ao(s) sorteio(s) da ordem de apresentação, de tema(s) e/ou questão(ões),
sendo eliminados(as) aqueles(as) que não comparecerem ou se atrasarem.
É vedado ao(à) candidato(a) fazer-se representar por procurador(a) legalmente
constituído(a) em qualquer dessas fases, salvo na entrega de títulos.
 
3. PROVA DIDÁTICA
3.1. A prova será realizada no formato presencial.
3.2. A prova será feita em língua portuguesa.
3.3. Recursos que poderão ser utilizados, por conta do(a) candidato(a): data
show e computador.
3.4. Recursos que N Ã O poderão ser utilizados: Será vedado ao(à)
candidato(a), durante a realização da prova, o uso de celulares e quaisquer tipos de
bibliografia ou anotações individuais que não constem do plano de aula entregue
aos membros da Comissão Julgadora.
3.5. Para repasse à Comissão Julgadora, o(a) candidato(a) deverá enviar à
Secretaria da Faculdade de Medicina, no endereço concursoepss@famed.ufu.br o
plano de aula que será apresentado na prova didática, constando referenciais
bibliográficos e/ou materiais que serão indicados aos estudantes de graduação.
Especificar no assunto do e-mail o seguinte: Plano de aula - Nome do(a)
candidato(a). O(A) candidato(a) deverá dispor de notebook ou computador próprio
com recursos funcionais de áudio e imagem, bem como sistema operacional
Windows e programas de apresentação do tipo Microsoft PowerPoint ou LibreOffice
Impress. A apresentação poderá ser realizada por compartilhamento de tela ou
convertida em PDF para carregamento na sala virtual.
3.6. Critérios de correção da prova didática:

Sorteio
público do
TEMA da

Prova
Didática

17/06/2026 08h15min

Av. Amazonas esquina com Rua
Acre, S/N Bloco 2E, sala 210E,

Campus Umuarama. Em frente à
Biblioteca do Campus

Umuarama, Uberlândia- MG

Entrega do
plano de aula
para a Prova

Didática
18/06/2026

Entregar o plano de aula
impresso a cada membro da
comissão julgadora, antes

de iniciar sua apresentação
para prova didática

Av. Amazonas esquina com Rua
Acre, S/N Bloco 2E, sala 210E,

Campus Umuarama. Em frente à
Biblioteca do Campus

Umuarama, Uberlândia- MG

Prova
Didática 18/06/2026 08h30min

Av. Amazonas esquina com Rua
Acre, S/N Bloco 2E, sala 210E,

Campus Umuarama. Em frente à
Biblioteca do Campus

Umuarama, Uberlândia- MG
Entrega dos

Títulos 18/06/2026 00h00min de 18/06/2026 às
23h59min 18/06/2026 concursoepss@famed.ufu.br
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Nº Critério
Descrição (o que se espera do(a)

candidato(a) em cada critério)
Pontuação

Máxima

1 Respeito aos padrões de
língua culta

Expressão oral e escrita desenvolvidas com
pleno respeito aos padrões de língua culta,

verificada pelo uso formal da Língua
Portuguesa quanto ao vocábulo, à ortografia
e à gramática, e à inexistência de vícios de

linguagem

10 pontos

2 Tempo de apresentação

Tempo entre 40 e 50 minutos: 10 pontos.
Para cada minuto acima ou abaixo deste

tempo será descontado 1 ponto.
Pontuação a ser obtida:

Igual ou acima de 60 minutos: 0 pontos
59 minutos: 1 ponto
58 minutos: 2 pontos
57 minutos: 3 pontos
56 minutos: 4 pontos
55 minutos: 5 pontos
54 minutos: 6 pontos
53 minutos: 7 pontos
52 minutos: 8 pontos
51 minutos: 9 pontos

40-50 minutos: 10 pontos
39 minutos: 9 pontos
38 minutos: 8 pontos
37 minutos: 7 pontos
36 minutos: 6 pontos
35 minutos: 5 pontos
34 minutos: 4 pontos
33 minutos: 3 pontos
32 minutos: 2 pontos
31 minutos: 1 ponto

Igual ou abaixo de 30 minutos: 0 pontos

10 pontos

3
Capacidade de

desenvolvimento objetivo
do tema sorteado para a

prova

I. Desenvolvimento da aula em consonância
com o plano de aula proposto (5 pontos);

II. Desenvolvimento da aula em nível
adequado ao ensino de graduação (10

pontos);
III. Quantidade e grau de aprofundamento

das informações / elementos abordados (10
pontos);

IV. Desenvolvimento do tema da prova de
forma objetiva e concisa (5 pontos)

30 pontos

4

Capacidade de articulação
das ideias, conceitos,

conteúdos e informações
atualizadas sobre o tema
durante a apresentação e

arguição

I. Apresentação clara e articulada das ideias,
conceitos e conteúdos abordados, bem

como de suas aplicações (5 pontos);
II. Emprego de informações atualizadas (5

pontos).

10 pontos

5
Adequada fundamentação
teórica na abordagem do

tema
I. Abrangência e correção teórica no

tratamento dos conteúdos abordados. 10 pontos
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4. ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA
PROFISSIONAL
4.1. A pontuação não será cumulativa, e será considerado apenas o título de
maior grau e que seja na área de conhecimento definida no edital, não sendo
pontuada a titulação mínima exigida como requisito à investidura.
4.2. Serão consideradas somente as atividades realizadas até a data de
apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.
4.3. Os documentos deverão ser apresentados exclusivamente em meio
eletrônico, pelo e-mail concursoepss@famed.ufu.br. É de responsabilidade do(a)
candidato(a) o teor e a integridade dos documentos digitalizados. Em caso de
dúvida motivada e fundamentada quanto à autenticidade ou veracidade do
documento, a Unidade poderá solicitar a apresentação do original para conferência.
4.3.1. Os títulos enviados fora do período previsto serão desconsiderados.
4.3.2. Todos os documentos comprobatórios de títulos deverão ser organizados
em um arquivo único em PDF seguindo a sequência na ordem crescente dos itens de
cada tabela de pontuação indicada neste edital.
4.3.3. O(a) candidato(a) deverá elaborar tabelas de pontuação, com base nas
tabelas a seguir,  preenchendo a coluna "Pontuação atribuída pelo(a) candidato(a)"
com a pontuação que julga fazer jus em cada item.
4.3.4. A pontuação calculada/demandada/requerida pelo(a) candidato(a) será o
resultado da multiplicação da pontuação individual, prevista na tabela, pela
quantidade de atividades realizadas em cada item.
4.3.5. Os comprovantes deverão trazer indicação da tabela e item aos quais se
referem, para conferência pela comissão julgadora.
4.3.6. Especificar no assunto do e-mail o seguinte: Títulos Acadêmicos e
Experiência Profissional – Nome do(a) candidato(a).
 
Tabela 1:  Experiência docente: Atividades realizadas até a data de apresentação
dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.
Pontuação máxima da categoria: 26 pontos.

6 Habilidades para o
ambiente acadêmico

I. Seleção e utilização adequada dos
recursos didáticos (10 pontos);

II. Postura corporal, movimentação e dicção
adequadas ao desempenho docente (10

pontos).

20 pontos

7

Apresentação de plano de
aula com fundamentação

teórica, coesão e
informações essenciais ao
desenvolvimento da aula

I. Coesão e consistência interna (2 pontos);
II. Fundamentação teórica (2 pontos);

III. Objetivos propostos (2 pontos);
IV. Metodologia proposta (2 pontos);

V. Referências bibliográficas indicadas (2
pontos).

10 pontos

TOTAL 100
pontos
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Tabela 2:  Experiência profissional não docente: Atividades realizadas na área do
certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis
anteriores.
Pontuação máxima da categoria: 24 pontos.

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE
COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO(A)
CANDIDATO(A)

1

Docência na
Educação

Superior ou
atuação em

preceptoria e
residência

médica

Digitalização de declaração
emitida pela Instituição de
Ensino Superior, indicando
descrição das atividades e

período em que foram
desenvolvidas

1 ponto por
disciplina/semestre  

2

Orientação de
Iniciação

Científica ou
Trabalho de

Conclusão de
Curso

Digitalização de declaração
emitida pela Instituição de
Ensino Superior, indicando
descrição das atividades e

período em que foram
desenvolvidas

2 pontos por
semestre por

aluno
 

3

Coorientação de
Iniciação

Científica ou
Trabalho de

Conclusão de
Curso

Digitalização de declaração
emitida pelo Coordenador
do Curso ou do Programa

Institucional
0,5 ponto por IC   

4

Orientação de
Dissertação de
Mestrado ou

Tese de
Doutorado

Digitalização de declaração
emitida pelo Coordenador

do programa
2 pontos por

trabalho  

5

Coorientação de
Dissertação de
Mestrado ou

Tese de
Doutorado

Digitalização de declaração
emitida pelo Coordenador

do programa
1 ponto por aluno  

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO(A)
CANDIDATO(A)

1

Atuação
profissional

como médico
em Hospital
Universitário

Digitalização de carteira de
trabalho ou contrato de trabalho

1,5 ponto por
ano  

2
Atuação como

médico em
Hospital Privado

Digitalização de carteira de
trabalho ou contrato de trabalho

1,3 ponto por
ano  

Edital 72 (7260221)         SEI 23117.016065/2026-11 / pg. 7



Tabela 3:  Experiência em gestão acadêmica: Atividades realizadas até a data de
apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos.

Tabela 4: Atividades de extensão: Atividades realizadas até a data de apresentação
dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos.

3

Atuação como
médico em

Serviço Público
de saúde

Digitalização de carteira de
trabalho ou contrato de trabalho

1,3 ponto por
ano  

4 Exercício da
Profissão

Digitalização da Carteira do
Trabalho (folha de rosto e

páginas indicando o período
trabalhado) ou Declaração de

Prestação de Serviço

0,5 ponto por
ano  

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE
COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO(A)
CANDIDATO(A)

1
Diretor de Unidade

Acadêmica ou
Administrativa

Digitalização de
declaração da instituição
ou portaria de nomeação

do órgão responsável

2 pontos por
ano  

2
Coordenação de curso
de Graduação ou Pós-
Graduação (lato sensu

ou stricto sensu)

Digitalização de
declaração da instituição
ou portaria de nomeação

do órgão responsável

1,5 ponto por
ano  

3
Chefe de Setor ou
Departamento de

Unidade Acadêmica ou
Administrativa

Digitalização de
declaração da instituição
ou portaria de nomeação

do órgão responsável

0,5 ponto por
ano  

4
Tutoria de Programa de

Educação Tutorial
(MEC/Institucional)

Digitalização de
declaração da instituição

responsável
0,5 ponto por

ano  

5
Participação em Banca
de Concurso Público ou

Processo Seletivo

Digitalização da Ata da
Banca ou declaração

emitida pela instituição
responsável

0,5 ponto por
participação  

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE
COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO(A)
CANDIDATO(A)
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Tabela 5: Produção científica, técnica, artística ou cultural:  Atividades realizadas na
área do certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos
civis anteriores.
Pontuação máxima da categoria: 20 pontos.

1 Coordenação de projeto de
extensão

Digitalização de
declaração da

instituição
responsável

4 pontos por
projeto  

2
Coordenação de Extensão na
Unidade/Faculdade/Instituto

de atuação em docência

Digitalização de
declaração da

instituição
responsável

2 pontos por
projeto  

3 Participação como membro de
Equipe de Projeto de Extensão

Digitalização de
declaração da

instituição
responsável

2 pontos por
projeto  

4 Orientação de Projeto de
Extensão

Digitalização de
declaração da

instituição
responsável

1 ponto por
projeto  

5 Curso de Extensão ministrado
Digitalização de
declaração da

instituição
responsável

1,5 ponto por
curso  

ITEM DESCRIÇÃO FORMA DE
COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO(A)
CANDIDATO(A)

1
Publicação de Artigo
Técnico-Científico em

Periódico Internacional
Indexado

Digitalização de
documento

comprobatório (capa,
contracapa e/ou artigo)

3 pontos por
artigo  

2
Publicação de Artigo
Técnico-Científico em

Periódico Nacional
Indexado

Digitalização de
documento

comprobatório (capa,
contracapa e/ou artigo)

2 pontos por
artigo  

3

Publicação de Trabalho
Completo em Periódico
Não-Indexado ou em

Anais de Reunião
Científica Nacional ou

Internacional

Digitalização de
documento

comprobatório (capa,
contracapa e/ou

trabalho)

1 ponto por
trabalho  
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4 Publicação de Livro
Técnico

Digitalização de
documento

comprobatório (capa,
contracapa, sumário e

duas páginas iniciais do
capítulo inicial e do

capítulo final)

2 pontos por
livro  

5 Publicação de Capítulo de
Livro Técnico

Digitalização de
documento

comprobatório (capa,
contracapa, sumário e

duas páginas iniciais do
capítulo)

1 ponto por
capítulo  

6
Participação em

Comissão Organizadora
de Eventos Científicos ou

Técnicos

Digitalização de
declaração da

coordenação do evento
0,5 ponto por
participação  

7
Participação em Mesa
Redonda, Painéis ou
Debates em Eventos

Científicos ou Técnicos

Digitalização de
declaração da

coordenação do evento
0,5 ponto por
participação  

8

Apresentação de
Trabalho ou Mostra

Documental em Evento
Científico Nacional ou

Internacional

Digitalização do
certificado de

apresentação do
trabalho

1 ponto por
trabalho  

9

Proferir Palestras ou
Conferências, ou Ministrar

Minicursos em
Congressos, Seminários,

Simpósios ou outros
Eventos Científicos

Nacionais ou
Internacionais

Digitalização do
certificado de

apresentação da
palestra, conferência ou

minicurso

1 ponto por
palestra,

conferência
ou minicurso

 

10
Participação em Bancas

Examinadoras de
Trabalho de Conclusão de

Curso (TCC)

Digitalização de
declaração emitida pela
Coordenação do curso

de graduação

0,1 ponto por
participação  

11
Participação em Bancas

Examinadoras de
Especialização

Digitalização de
declaração emitida pela
Coordenação do curso

de pós-graduação

0,2 ponto por
participação  

12
Participação em Bancas

Examinadoras de
Qualificação ou Defesa de

Mestrado

Digitalização de
declaração emitida pela
Coordenação do curso

de pós- graduação

0,3 ponto por
participação  

13
Participação em Bancas

Examinadoras de
Qualificação ou Defesa de

Doutorado

Digitalização de
declaração emitida pela
Coordenação do curso

de pós-graduação

0,4 ponto por
participação  
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Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos
de autoria exclusiva do(a) candidato(a).
 
Tabela 6: Títulos acadêmicos.
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos.

 
5. DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Em caso de conflito entre o Edital PROGEP nº 68/2026 e o disposto neste
edital, devem prevalecer as disposições do primeiro.
5.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Elias da Silveira, Pró-
Reitor(a), em 28/04/2026, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7260221 e o código CRC 53CBABBF.

 
Referência: Processo nº 23117.016065/2026-11 SEI nº 7260221

DESCRIÇÃO FORMA DE COMPROVAÇÃO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO(A)
CANDIDATO(A)

Doutorado
na área do
certame

Digitalização do diploma ou declaração de
conclusão do curso, indicando que não há

pendências e que o diploma se encontra em
fase de expedição

10 pontos  
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